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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 40/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2022 
 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/11/2022 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES-SP, RUA SÃO PAULO, Nº 57, CENTRO 
HORÁRIO: 08h30min 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE - RSS. 
 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando Prestes-SP, torna público que se acha 
aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO (Presencial), do tipo MENOR PREÇO, destinado à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE - RSS, descritos neste Edital, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, Decreto Federal nº. 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal nº 1.914, de 02 de maio 
de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 
1.993 e Lei Complementar Federal nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e aos anexos que o integram. 

Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I - Termo de Referência - Especificações do Objeto; 

Anexo I-A – Modelo de Proposta; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Requisitos da Habilitação; 

Anexo III - Modelo de declaração para microempresa, empresa de pequeno porte ou 
Microempreendedor Individual (MEI); 

Anexo IV - Modelo de Credenciamento;  

Anexo V – Modelo de Declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;  

Anexo VII – Minuta do Contrato; e,  

Anexo VIII- Despesa Estimada. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, 
na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. 
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A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 03 DE NOVEMBRO DE 2022, a partir das 08h30min, 
na sede Administrativa do Município de Fernando Prestes, localizada na Rua São Paulo, nº 57, Centro, Fernando 
Prestes/SP, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. 
 
1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente licitação tem por objeto, COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE - RSS conforme Anexo I, observadas 
as especificações ali estabelecidas. 

1.2 – Os serviços serão contratados através de processo Licitatório Pregão Presencial, que serão prestados para 
Diretoria Municipal de Saúde de Fernando Prestes. 

1.3 – Todos os serviços acima descritos deverão ser fornecidos dentro do município de Fernando Prestes. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas que se encontrem sob falência, concordata, empresas declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou punidas pelo Município de Fernando Prestes – SP, com suspensão 
temporária para licitar ou contratar, nos termos do art. 87, Lei federal nº. 8.666/93, e posteriores alterações, e artigo 
7º da Lei federal nº 10.520/02 e empresas estrangeiras. 

 
2.2- Nos termos do artigo 48 inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
somente poderão participar desta licitação as empresas constituídas como Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte, Microempreendedores Individuais (MEI) ou Cooperativas, salvo nas hipóteses do art. 49, incisos II e III, da 
referida Lei Complementar, haja vista que o valor global a ser licitado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
2.2.1- Caso não acudam, no mínimo, 03 (três) empresas interessadas, cuja cotação não abranger 100% (cem por 
cento) do item em participar deste certame, na qualidade de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 
Microempreendedores Individuais (MEI) ou Cooperativas, o presente certame prosseguirá com eventuais outras 
empresas interessadas, visando atender o interesse econômico da administração, migrando a reserva de cotas para 
a cota principal.  
 
2.3 – Na data e local indicados neste Edital, deverão estar presentes os representantes legais, munidos de seus 
respectivos envelopes, que somente serão recebidos na sessão pública diretamente pelo Sr. Pregoeiro, que 
registrará o recebimento dos mesmos na presente ata. 

2.4 – Esclarecendo ainda que as empresas interessadas, poderão participar ou ofertar propostas, ao item objeto 
desta licitação, onde serão julgados pelo menor preço, considerando-se o valor unitário da coluna do item em 
questão. 
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3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Anexo II – Modelo da Declaração de Requisitos da Habilitação; 

b) Anexo IV– Modelo de Credenciamento, devidamente preenchida; 

c) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o instrumento constitutivo 
da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

d) Tratando-se de Procurador, o instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes a este certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “c”, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

e) O Representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto. 

3.2 - Ficha ou certidão simplificada atualizada da Junta Comercial de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei complementar 147/2014 que deverá ser apresentada FORA dos Envelopes “01” e “02”. 

3.3 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas um credenciado. 
 
4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, os documentos para credenciamento (bem 
como os dados referenciais) e a declaração das microempresas e empresas de pequeno porte de que pretendem 
fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de acordo com modelos estabelecidos nos Anexos II, III e IV ao Edital, 
deverão ser apresentados fora dos Envelopes nos 01 e 02. 

4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 
envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, 
e os seguintes dizeres: 
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 Envelope nº 01 – Proposta de Preços 
Pregão nº 40/2022 

 Processo nº 74/2022 
 

Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação 
            Pregão nº 40/2022 
            Processo nº 74/2022 
 
5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 – A proposta, nos termos do item 4.2 da cláusula 4., deverá ser apresentada datilografada ou digitada, respeitado 
o vernáculo, sem emendas nem rasuras. As propostas deverão conter os dados de quem assinará o contrato (nome, 
RG, CPF e cargo que ocupa na empresa, número do fone e endereço eletrônico (e-mail pessoal), carimbo, e-mail 
institucional, nome e assinatura do proprietário ou representante legal da empresa). Ao final deverá ser identificada 
e assinada pelo Representante Legal da Licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração. 

5.2 – Deverá conter na Proposta: 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal da licitante, se houver; 

b) Número do Processo e do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações constantes deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

e) Condições de pagamento, de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal de cada mês. 

5.3 – Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes, sendo consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções 
às propostas não exigidas pelo presente Edital. 

5.4 – Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao Processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida 
sua retirada ou a desistência por parte do proponente. 

5.5 – Apresentada a proposta, o proponente está automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 
condições do Presente Edital.  

5.6 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada valida por 60 
(sessenta) dias, independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

6.1 – O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a: 

6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” deste subitem 6.1.1 não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive contribuições 
sociais (previdenciárias); 

b.2) Prova de regularidade: 
      b.2.1) com a Fazenda Estadual – Débitos não Inscritos e, 
      b.2.2) com a Procuradoria Geral do Estado – Débitos Inscritos, que deverão ser comprovadas através da 
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, em que estiver situado o licitante; 

b.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal de Finanças da sede da licitante. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 
CRF (Certificado de Regularidade do FGTS). 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, expedida gratuita e eletronicamente ou  Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT no caso de existência de 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, (exigência da Lei 12.440/11) 
 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para o recebimento das propostas da 
presente licitação.  
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6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

a) Prova de registro ou de inscrição da licitante na entidade profissional competente; 

b) Capacidade técnico-operacional: A aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, far-se-á mediante a apresentação de atestado 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado junto ao 
CREA, indicando a prestação do seguinte serviço:  Coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
dos serviços de saúde dos Grupos “A” “B” e “E”, no quantitativo mínimo de 2.000 kg/ano.  

c) Capacidade técnico-profissional: A comprovação da capacidade técnico-profissional dar-se-á mediante a 
apresentação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA, em nome do responsável técnico que se 
responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, cuja 
comprovação será mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, nos termos da Súmula 
nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na data fixada para apresentação das propostas, cuja parcela 
de maior relevância técnica e/ou valor significativo é:  Coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos dos serviços de saúde dos Grupos “A”, “B” e “E”. 

d) Declaração do(s) Responsável(eis) Técnico(s) de sua disponibilidade e relação da equipe técnica da empresa que 
se responsabilizará pela execução dos serviços contratados, bem como a comprovação da qualificação de cada um 
de seus membros e de que faz parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, na data fixada para apresentação das propostas.  

e) Declaração de que tem disponibilidade de equipamentos à execução dos serviços, respeitada as exigências 
técnicas necessárias para garantir a execução dos serviços objeto desta licitação, bem como declarar que correrão 
por conta da licitante, caso vencedora, todas as despesas relativas a combustíveis, seguros, manutenção em geral e 
outros eventuais, conforme dispõe o § 6º do artigo 30 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 f) Declaração de que, se vencedora da licitação, apresentará previamente a assinatura do contrato, as Licenças de 
Operação: da área de transbordo (se necessário), do Sistema de Tratamento e do Aterro Sanitário e Cadri caso o 
aterro e o sistema de tratamento não sejam da empresa vencedora. 

g) Cadastro na Vigilância Sanitária da sede da licitante (CEVS), para a coleta e o transporte dos resíduos; 

h) Comprovação de capacitação e treinamento dos funcionários que atuarão na coleta destes resíduos, nos termos 
do capítulo VII, da Resolução Anvisa RDC n.º 306, de 07/12/04, apresentando o PPRA (Programa de Proteção de Riscos 
Ambientais) e o PGR (plano de gerenciamento de resíduos); 

i) Certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos emitido INMETRO do veículo que irá fazer a coleta 
do Resíduo de Saúde;  

 
6.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕESPARA HABILITAÇÃO 

6.1.5.1– Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Modelo – Anexo VI); 

6.1.5.2- Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos (Modelo – Anexo V). 
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6.1.6 - COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL POR MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
a) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais (MEI), não 
será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados 
no subitem 6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação. 

.b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso informatizado obtido via 
internet, com data de expedição não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do encerramento da licitação, se 
outro prazo de validade não constar dos documentos, exceto para o documento exigido pelo item 6.1.3 deste Edital; 

6.2.1.1 – A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer processo de 
reprodução, autenticada por cartório competente; 

6.2.1.2 – As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, nos termos do 
artigo 32 da Lei nº 8.666/93, no ato da abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam 
acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao 
Representante Legal presente. 

6.2.2 – É facultada as licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo aqueles 
abaixo excetuados, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Município de Fernando Prestes, 
desde que em plena validade, e com a qualificação pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto do 
certame; 

6.2.2.1 – Para sua aceitação, o Certificado de Registro Cadastral deverá ter sido expedido com observância dos 
artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666/93. 

6.2.2.2 – O Certificado de Registro Cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 6.1.2 “b”, “c” e 
“d”; 6.1.3 “a”; 6.1.4 “a” e “b”, devendo ser apresentados por todos os licitantes. 
 
7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 – No local, data e horários constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital, bem como as 
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microempresas e empresas de pequeno porte ou MEI que pretenderem fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123 de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014 entregarão declaração nesse 
sentido, conforme modelo do Anexo III do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços (envelope 01) e os 
documentos de habilitação (envelope 02). 

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame, devendo o pregoeiro informar, se 
houver, a presença entre os licitantes de microempresas e empresas de pequeno porte que farão uso dos benefícios 
estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

7.2.2.  Abertos os envelopes de preços, o Pregoeiro fará circular entre os presentes os respectivos documentos para 
serem rubricados e com auxílio da equipe de apoio, passará à análise das propostas. 

7.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

7.3.1 – No tocante aos preços, as propostas são verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.3.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

7.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos). 

7.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da 
formulação de lances. 

7.8 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa 
de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
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7.9 - No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 

7.9.1 - Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas estiver uma 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada vencedora (se dentre elas 
existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, a classificação será decidida por sorteio). 

7.9.2 - Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como microempresas e 
empresas de pequeno porte apresentar o mesmo valor, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado na 
própria sessão de julgamento do pregão. 

7.9.3 - Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte forem de até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não se enquadre nessas 
categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após convocada, poderá apresentar, 
na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 05 (cinco) minutos, proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor;  

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e 
cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no limite estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.10 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

7.11 – Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 

7.11.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento. 

7.12 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 

7.13 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos; ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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7.13.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.13.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento 
da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 

7.14 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 6.2.2 e subitens do item 6, o Pregoeiro, 
se necessário, diligenciará junto ao Órgão emissor do Certificado de Registro Cadastral apresentado. 

7.15 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 

7.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

7.15.2.  A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

7.16 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
IMPORTANTE: 

7.17. A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fornecer, no prazo de 02 (dois) dias úteis após o encerramento da 
sessão pública de realização do pregão, nova planilha de preços, com os devidos preços unitários e totais 
resultantes da redução dos preços. 
 
8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 – No final de cada fase da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES – SP 
RUA SÃO PAULO Nº 57 – CENTRO  - CEP: 15940-000 

TELEFONE (16) 32584000  
Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br 

 
 

11 

 

 

8.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 
à autoridade competente. 

8.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6 – A adjudicação será feita por ITEM. 

8.7 – Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

8.7.1 – Somente serão válidos os documentos originais; 

8.7.2 – Quando encaminhadas via Fax/email, as razões do recurso serão válidas por até 48 (quarenta e oito) horas, 
tempo que o Recorrente deverá protocolar os memoriais originais junto ao Município de Fernando Prestes. 

8.7.3 – As razões deverão ser protocoladas, devidamente assinadas por seus representantes, na sede do Município 
de Fernando Prestes – Setor de Protocolos, na Rua São Paulo, nº 57, Centro – Fernando Prestes-SP, no horário de 
expediente, ou seja, 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min horas. 

8.7.4 – Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados memoriais. 
 
9 – DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 – Os serviços contratados serão executados uma vez por semana, sempre em horário comercial.  

9.1.1 - A empresa deverá possuir equipamento de aferição (balança) digital.  

9.1.2 - No ponto de coleta terá um responsável para acompanhar a pesagem dos resíduos, emitindo guia de 
comprovação de coleta, onde constará: data, horário, quilogramas do material coletado, placa do veículo que 
efetuou o transporte e nome do responsável pelo transporte. 

9.2 – O objeto da presente licitação será executado nos termos estabelecidos em contrato firmado com a 
Administração, com as especificações de quantidades a serem aferidas previamente junto ao Departamento 
correspondente, através de Nota Fiscal, emitida pelo Contratado.  

9.3 – Não será permitida na execução a substituição do objeto ofertado, quer em função de outras especificações ou 
outras formas de execução, etc. 

9.4 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição ou alteração, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade, qualidade ou de parcelas, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
10 – DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO E REAJUSTE 

10.1 - O prazo de contratação será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período, tendo como limite o prazo de 60 (sessenta) meses, a critério do Município, nos termos do inciso II do Art. 57 
da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.2 - Os preços incidentes na contratação, somente serão reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, pelo IPCA-IBGE (oficiais); 
 
11 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 – O faturamento, ou seja, a emissão de Nota Fiscal ou equivalente deverá ser efetuada pela licitante vencedora, 
para cada empenho emitido pelo município.  

11.1.1 – Todas as faturas/notas fiscais terão que constar no corpo o nº do pregão e os dados bancários para 
pagamento.  

11.2 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal de cada mês, 
mediante apresentação das guias de comprovação de coletas. 

11.3 – O Município não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados 
exclusivamente por crédito na conta corrente específica em nome da Contratada.  

11.4 - O pagamento somente será realizado, mediante documento comprovando a correta destinação final dos 
resíduos coletados. 

11.5. – Não serão admitidas propostas com condições de pagamentos diferentes daquelas definidas no item anterior, 
que será adotada pela Administração com a total anuência do proponente vencedor. 

 
12 -  DOS  RECURSOS  ORCAMENTÁRIOS: 

12.1 As despesas para execução do presente processo licitatório e contratação correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente, se necessário, créditos especiais e/ou repasses de recursos, na seguinte classificação: 
02.04.00 - SAÚDE E SANEAMENTO, 10.301.0120.2022.0000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, FICHA – 132, 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, 0.01.00, 310.000. 

12.2. As despesas com as prorrogações, se houver, correrão por conta das dotações próprias da execução 
orçamentária de cada ano. 
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13 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTOS 

13.1 – A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

13.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem 
prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, em multa pecuniária de 
50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

13.3.1 – advertência; 

13.3.2 – multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

13.3.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 

13.3.4 – declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo  da sanção aplicada com base no subitem 13.3.3 desta Cláusula. 

13.3.5 – as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos. 

13.3.5.1 – das sanções estabelecidas no item 13.3, subitens 13.3.1, 13.3.2 e 13.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
intimação da Contratada; 

13.3.5.2 – da sanção estabelecida no item 13.3, subitem 13.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 

13.4 – O atraso injustificado da execução do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei nº 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1% (um por cento) ao dia, sobre o 
valor da obrigação não cumprida. 

13.5 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na 
especificação correta, no prazo previsto no item 9.1 deste Edital; 

13.5.1 – a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação da multa definida no item 13.3 e 
subitens deste Edital. 
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13.6 – As sanções previstas nos itens 13.1, 13.2, 13.3, 13.4 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de 
acordo com circunstâncias do caso concreto. 

13.7 – O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha direito, originário 
de fornecimento anterior ou futuro; 

13.7.1 – não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pelo 
inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado 
judicialmente. 

 
14 – DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
14.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

14.1.1 – As petições deverão ser protocoladas junto ao Município de Fernando Prestes, sito na Rua São Paulo, nº 57, 
Centro, Fernando Prestes - SP, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

14.1.2 – Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

14.1.3 – Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das propostas, o prazo de 
divulgação será restituído na íntegra. 

14.2 – Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 

14.2.1 – Somente serão válidos os documentos originais; 

14.2.2 – Quando encaminhados via Fax, esses documentos serão válidos por até 48 (quarenta e oito) horas, tempo 
que o interessado deverá protocolar os documentos originais junto ao Município de  Fernando Prestes - SP; 

14.2.3 – Os documentos deverão ser protocolados na sede do Município de Fernando Prestes, sito na Rua São Paulo, 
nº 57, Centro, Fernando Prestes/SP, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min; 

14.2.4 – Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados documentos. 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

15.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, 
onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais 
presentes. 

15.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria Ata. 

15.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
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15.4 – O Comunicado de Abertura de Licitação, bem como resultado do presente certame será divulgado através de 
publicação no Diário Oficial do Estado e no site da Prefeitura Municipal de Fernando Prestes 
(www.fernandoprestes.sp.gov.br) 

15.5 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação presente, quando 
necessários será formalizados através de publicação no site da Prefeitura Municipal de Fernando Prestes 
(www.fernandoprestes.sp.gov.br) 

15.6 – O envelope de documentação do licitante que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

15.7 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor avençado, podendo a supressão ultrapassar esse limite, havendo acordo entre 
as partes, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº8666/93; 

15.8 – A Administração contratante reserva-se o direito de rescindir unilateralmente o presente contrato, se razões 
de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento fizerem-se presentes; 

15.9 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o 
presente certame. 
15.10 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com o auxílio da 
Assessoria Jurídica e pelos próprios membros da Comissão Permanente de Licitação. 

15.11 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado na 
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, sito na Rua São Paulo, nº 57, Centro, Fernando Prestes - SP, no horário 
das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, fone (18) 3263-9425. 

15.12 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Taquaritinga, neste Estado, sede do Município de Fernando Prestes, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Fernando Prestes, 18 de outubro de 2022.  

 
 

          _______________________                                       _____________________________________ 
      Rodrigo Ravazzi                                                 Everton Júnior dos Santos      

                 Prefeito Municipal                                                                             Presidente da Comissão 
                                   Permanente de Licitação     
 

 
 
 
 
 
 
 


